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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

CORREGEDORIA REGIONAL 

14  –  ITENS  DE  EXAME  E  REGISTRO  OBRIGATÓRIO  (Artigo  32  da

Consolidação dos Provimentos da CGJT):

Com base nas informações prestadas, registra-se que o Juízo:

14.1  –  pronuncia-se  explicitamente  acerca  da  admissibilidade  de  recursos

ordinários, agravos de petição e recursos adesivos interpostos, não se limitando a proferir

despachos nos quais haja apenas referência às locuções “Processe-se o recurso,  na

forma da  lei”  ou  “Admito  o  recurso,  na  forma da  lei”;  processa  o  agravo  de  petição

somente quando  o  agravante  delimita,  justificadamente,  as  matérias  e  os  valores

impugnados  e  se  o  ato  impugnado  comportar  recurso (exemplos:  0011831-

43.2017.5.15.0087;  0010599-59.2018.5.15.0087;  0010378-47.2016.5.15.0087;  0010650-

46.2013.5.15.0087);

14.2 –  ordena imediatamente, após a liquidação da sentença em que se apure

crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal ou incontroverso, a

pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento (exemplos:

0010558-68.2013.5.15.0087; 0000301-18.2012.5.15.0087);

14.3–  não determina a citação do(s)  sócio(s),  quando da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, assinalando-lhe(s) o prazo de 48 (quarenta

e oito) horas para que indique(m) bens da sociedade (artigo 795 do CPC) ou, não os

havendo,  garanta(m)  a  execução,  sob  pena  de  penhora. Porém,  a  Unidade  adota  o

procedimento de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos dos

artigos  133  a  137  do  CPC  (exemplos:  0011374-45.2016.5.15.0087;  0010614-

96.2016.5.15.0087);

14.4 – faz uso do sistema BACENJUD e, em consulta, em 4/3/2020, verificou-se a

existência de 11.493 (onze mil, quatrocentos e noventa e três) protocolos nos últimos 12

(doze) meses, com 5 (cinco) pendências desde 01/09/2006, sendo que as de 2006 são

bugs do sistema, em que já foram adotadas todas as providências, porém sem êxito;  
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14.5 – há audiências designadas em 3 (três) dias da semana;

14.6 –  inclui  na pauta de audiências de conciliação os processos na fase de

execução – foram realizadas 123 (cento e vinte e três) no período de 02/2019 a 01/2020; 

14.7 – exaure suas iniciativas objetivando tornar exitosa a execução mediante a

utilização  do  BACENJUD,  INFOJUD,  RENAJUD,  SIMBA  (em  implementação)  e  a

aplicação subsidiária dos arts. 772 a 777 do CPC. 

Quanto aos demais aspectos (assiduidade dos Magistrados, principais prazos da

Vara  do  Trabalho,  eventuais  inconsistências  de  lançamentos  no  sistema,  mormente

liquidação de sentença, quitação, oposição de embargos e data de conclusão aos MMºs

Juízes para sentença e incidentes, além do número de processos aguardando sentença

na fase de conhecimento e incidentais da fase de instrução), há registros nos itens  1, 2, 4,

5, 7 e 10 e eventuais especificidades encontram-se destacadas nas determinações ou

orientações desta Ata.

15 – AUDIÊNCIAS

Conforme informado pela gestora da Unidade no questionário pré-correicional, há

audiências agendadas com regularidade até: 17/3/2021

Juiz Titular / Juiz Substituto

TIPO

DESIGNAÇÃO

COM

REGULARIDADE

ATÉ

QUANTIDADE

AGUARDANDO

DESIGNAÇÃO

(número de processos)

PRAZO ATÉ A REALIZAÇÃO

DA AUDIÊNCIA

(número de dias)

Data mais

distante com

Informação

que constou

Informação

para a Informação

Informação

para a
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pauta

regularmente

marcada.

na ata de

2019

correição de

2020

que constou

na ata de

2019

correição de

2020

INICIAIS/ Ord: - 1 - 93 -

INICIAIS/ Sum: - - - 93 -

UNAS/ Ord: 13/4/2021 2 94 221 418

UNAS/Sum: 17/3/2021 3 89 221 391

INSTRUÇÕES/Ord 

(sem perícia):
17/3/2021 - 1 354 391

INSTRUÇÕES/Ord 

(com perícia):
17/3/2021 - - 354 391

INSTRUÇÕES/Sum

(sem perícia):
17/3/2021 1 - 354 391

INSTRUÇÕES/Sum

(com perícia):
17/3/2021 - - 354 391

CONCILIAÇÃO: - - - - -

MEDIAÇÃO: 15/4/2020 - - - 55

INQUIRIÇÃO DE 

TESTEMUNHA 

(juízo deprecado)

8/9/2020 - 5 - 201

Observações:
Não há pauta com datas diferenciadas para Juiz Auxiliar Fixo

* Esta Vara deixou de marcar audiências Inicial – Ord ou Sum.

** Do total de processos aguardando designação de audiência, 170 estão na “triagem”.
*** Não há pauta específica para audiências de tentativa de conciliação. As audiências são acrescidas na
pauta normal, conforme a necessidade, bem como em pautas organizadas especificamente para esse
fim.

15.1 – COMPOSIÇÃO DAS PAUTAS
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(fonte: Vara do Trabalho)

15.1.1 – JUIZ TITULAR ou JUIZ SUBSTITUTO

DIA PERÍODO UNA INICIAL INSTRUÇÃO CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO TOTAL

segunda
manhã

tarde 9 3 12

terça
manhã 7 2 9

tarde 8 1 9

quarta
manhã

tarde

quinta manhã

tarde

sexta
manhã

tarde

15.1.2 – JUIZ AUXILIAR FIXO

DIA PERÍODO UNA INICIAL INSTRUÇÃO CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO TOTAL

segunda
manhã

tarde

terça
manhã

tarde

quarta
manhã 6 2 8

tarde 6 1 7

quinta
manhã

tarde

sexta
manhã

tarde
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16  –  EXECUÇÃO  DO  PLANO  DE  ENGAJAMENTO  COLETIVO  (PEC)

ELABORADO PELA UNIDADE E SITUAÇÃO ATUAL – CONSTATAÇÕES: 

Durante  a  visita  correicional  anterior,  a  Senhora  Diretora  de  Secretaria  da

Unidade apresentou a Vara do Trabalho e, em termos sucintos, o Plano de Engajamento

Coletivo (PEC) à Excelentíssima Vice-Corregedora Regional.

No plano elaborado de forma coletiva por Magistrados e servidores, foram fixados

os seguintes objetivos visando a melhoria da prestação jurisdicional:

• manter o método concentrado na tramitação dos processos;

• manter a distribuição das atividades de acordo com a modelagem de gestão de

processos: a separação do fluxo em 3 (três) fases; cada fase organizada em células, nas

quais são mapeadas as tarefas pertinentes, com base nas contagens do e-Gestão e nos

normativos  da  Corregedoria;  utilização  do  método  concentrado  e  detecção  dos  fatos

críticos de sucesso (identificação da melhor forma de realizar a tarefa);

•  baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos

novos de execução no ano corrente;

• priorizar o julgamento dos processos distribuídos até 31/12/2017;

• julgamento de todas as ações coletivas distribuídas até 2018 (resta somente 1

processo: 0011243-02.2018.5.15.0087), dando agilidade à tramitação dos casos novos;

• reduzir o prazo de tramitação dos processos, buscando manter a data de corte

de 60 (sessenta) dias, de modo a evitar a criação de novos passivos;

•  reduzir  o  prazo  médio  de  todas  as  fases  dos  processos  através  do

acompanhamento por relatórios;

•  julgamento  dos  processos  com  prazos  vencidos,  mediante  o  aumento  do
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número de sentenças a serem prolatadas por semana;

•  manter ações visando a conciliação entre as partes, de modo a aumentar o

índice de conciliação na fase de conhecimento;

•  manter  pautas  extras  de  audiências  de  mediação/inicial  na  fase  de

conhecimento, quinzenalmente; 

•  manter  a  prioridade na tramitação de recursos e na solução dos incidentes

processuais, bem como o saneamento de eventuais inconsistências;

•  manter o monitoramento do cumprimento das cartas precatórias expedidas e

garantir agilidade ao cumprimento de cartas precatórias recebidas;

•  enfatizar  a  necessidade  de  lançamento  das  arrecadações  de  contribuição

previdenciária, imposto de renda, custas e emolumentos;

• manter a agilidade na migração dos processos recebidos da 2ª instância;

• manter as reuniões periódicas para análise dos resultados.

Ante  a  necessidade  de  ajustes  para  a  consecução  dos  fins  propostos,  nova

versão do PEC foi apresentada pela Unidade para incluir ações concretas para pautas de

mediação e também para permitir mensurar os objetivos.

No  acompanhamento  pós  correição,  constatou-se  que  a  Unidade  vem

apresentando  regularmente  os  relatórios  com  os  resultados  obtidos  após  a

implementação do PEC. 

Analisando os dados apurados durante o período correicional anterior, aqueles do

pós correição e os da atual situação da Unidade, ora apresentados, o Excelentíssimo

Desembargador Corregedor Regional acolhe as ações propostas para materialização e

alcance de melhores resultados e efetividade na prestação jurisdicional.

O novo PEC da Unidade deve ser apresentado à Corregedoria no prazo de 10

(dez) dias dos artigos 3º e 6º da Ordem de Serviço CR nº 07/2019, que define parâmetros

e  procedimentos  a  serem  observados  no  presente  ciclo  correicional  de  2020,  em
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continuidade àquele adotado em 2019. 

Registra-se que a Vara utiliza com frequência o Sistema SABB, uma vez que, no

período de 12 (doze) meses, a consulta resultou em 11.493 (onze mil  quatrocentos e

noventa  e  três)  protocolos,  com  5  (pendências)  pendências,  as  quais  deverão  ser

verificadas e saneadas.

Considerando o bom resultado obtido por outras unidades, recomenda-se que

todos os processos com execuções frustradas sejam incluídos no sistema SABB.

Verificou-se, junto à Sra. Diretora de Secretaria, que a unidade faz uso do SERASA-JUD

e que a certidão para o protesto judicial somente é expedida mediante requerimento das

partes. Nesta oportunidade, dá-se ciência dos termos da Diretriz Estratégica nº 03 do CNJ

para o ano de 2020 (Regulamentar e incentivar a utilização do protesto extrajudicial das

decisões  transitadas  em  julgado),  aprovada  no  13º  Encontro  Nacional  do  Poder

Judiciário. 

A Sra.  Diretora de Secretaria informou que a migração dos processos físicos,

solicitada através do Comunicado GP nº 40/2019, de 18 de dezembro de 2019, restou

concluída.

Reitera-se  a  importância  da  Wiki  Nacional  (Fluxo  Nacional  –  JT),  ferramenta

indicada pela Corregedoria para treinamento e capacitação constante da equipe.

Registra-se a colocação da Unidade no IGest dos últimos 3 (três) períodos de

referência disponíveis: 

Período Regional Nacional

Jul2018_a_Jun2019 149º 1.508º

Out2018_a_Set2019 147º 1.519º

Jan2019_a_Dez2019 132º 1.434º
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Registra-se que a Unidade teve expressiva variação positiva no Igest, no período

de 01/2019 a  12/2019,  razão pela  qual  o  Excelentíssimo Desembargador  Corregedor

Regional consigna elogios. 

Destaca-se não terem sido cumpridas no último ano a Meta 5 do CNJ (Baixar

92% do total de casos novos de execução no ano corrente), com 69% de cumprimento e

a Meta 5 da Justiça do Trabalho (Reduzir em 4% o prazo médio em relação ao ano base

2016) com 64% de cumprimento – conforme item 11.

Verificou-se  que  estão  sendo  incluídos  em  pautas  de  audiências  UNAS, 

processos em que são partes os entes públicos. Essa prática, além de não observar a

Recomendação  GP-CR  nº  01/2014,  prejudica  a  aferição  da  produtividade  dos

magistrados  no  quesito  quantidades  de  audiências  por  tipo.  Determina-se,  portanto,

observância ao normativo.

Registra-se que o compartilhamento da MMª Juíza Auxiliar fixa com a 2ª Vara, a

convocação do MMº Juiz  Titular  para  o 2º  grau e as  férias  da MMª Juíza  substituta

demandaram a redesignação de 282 (duzentas e oitenta e duas) audiências, no período

de 06/2019 a abril de 2020. 

O  Excelentíssimo  Desembargador  Corregedor  Regional  teceu  comentários  a

respeito  do  excessivo  prazo para  a  realização das audiências  unas e  instruções dos

processos submetidos ao rito ordinário e sumaríssimo. A unidade não apresentou no PEC

ações visando reduzir  o  prazo para  realização de audiências.  Assim,  considerando a

média trienal de 1.461 (mil  quatrocentos e sessenta e um) processos e a atuação de

Juíza auxiliar compartilhada, determina-se que as MMªs Juízas apresentem, no prazo de

15 (quinze) dias, plano de ação que propicie, ao menos, redução de 30% (trinta por cento)

no prazo para realização das audiências, notadamente, naquelas que estão com prazos

superiores a 6 (seis) meses.

A fim de propiciar melhor aprimoramento, orientação e parceria no desempenho
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da Unidade, recomenda-se que as alterações promovidas na composição da pauta sejam

regularmente  noticiadas  em  seu  PROAD,  por  meio  de  pedido  complementar,

independentemente do Plano de Engajamento Coletivo (PEC) em curso na Unidade. 

Ao  final,  foram  tecidas  considerações  sobre  a  necessidade  de  observância

rigorosa dos normativos da Corregedoria, bem como da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019. 

Por  fim,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Corregedor  Regional  teceu  breves

comentários sobre a necessidade de se observar os normativos que tratam dos projetos

garimpo  e  autoinspeção.  Sugeriu  que  seja  intensificada  a  prática  da  mediação,

parabenizou a  todos pelos  resultados já  alcançados e  solicitou  que a  dedicação e  o

comprometimento  continuem  a  fim  de  que  a  unidade  consiga  maior  celeridade  e

efetividade na prestação jurisdicional.

17 – CUMPRIMENTO DE NORMATIVOS:

NORMA
VERIFICAÇÃO

(pesquisa por amostragem)

Ordem  de  Serviço  CR  Nº  02/2019  -

Cadastramento  de  Execução  Fiscal  ou

exclusivamente Previdenciária no EXE 15.

CUMPRE.

Ordem de Serviço CR Nº 03/2019 – Utilização

do SABB.
CUMPRE.

Portaria CR Nº 06/2019 – Prazo para remessa

de Recurso.

Parcialmente.  (0010500-60.2016.5.15.0087;  0011923-

21.2017.5.15.0087)

Portaria CR Nº 07/2019 – Análise de Petição

com depósito de valores.

Parcialmente.  (0000369-02.2011.5.15.0087;  0052200-

60.2009.5.15.0087)

Provimentos  GP-CR  Nº  03  e  Nº  05/2019  –

Notificações para entes públicos.
CUMPRE.
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Recomendação CR Nº 06/2019 – Evitar negar

processamento ao Agravo de Instrumento.
CUMPRE

Recomendação CR Nº 07/2019 – colocar nas

atas  de  audiência  frase  sobre  o  aplicativo

“Mobile”

CUMPRE

Comunicado CR Nº  7/2019 – controle  RPV /

Precatório.
CUMPRE

Comunicado  CR  Nº  11/2019  –  utilização  de

cartas simples.
CUMPRE

Comunicado CR Nº 16/2019 - necessidade de

encerramento  da  execução  antes  do

arquivamento definitivo.

Parcialmente.  A  Vara  tem  processos  arquivados  sem

extinção  da  execução,  mas  nenhum  processo  foi

arquivado em 2020 sem extinção da execução. 

18 – DETERMINAÇÕES:

18.1 - efetuar a revisão periódica dos processos em execução que se encontram

em  arquivo  provisório  com  a  execução  suspensa  a  fim  de  renovar  providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de pesquisas patrimoniais,

conforme  estabelecido  na  Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da

Justiça do Trabalho;

18.2 - promover a realização semanal de audiências de conciliação em processos

na fase de execução, independentemente de requerimento das partes, selecionando-se

aqueles com maior possibilidade de êxito na composição, em cumprimento ao art. 108 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

18.4 -  apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, plano de ação que propicie, ao

menos,  redução  de  30% (trinta  por  cento)  no  prazo  para  realização  das  audiências,

notadamente, naquelas que estão com prazos superiores a 6 (seis) meses.
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18.5 -  Enviar o novo Plano de Engajamento Coletivo, no prazo de até 10 (dez)

dias corridos, contados da publicação da ata, observando as orientações constantes da

Ordem de Serviço CR Nº 07/2019.

19 - RECOMENDAÇÕES:

19.1 -  Apoiar e ampliar a adoção de medidas de incentivo à mediação, com a

participação dos servidores da Unidade integrados aos do CEJUSC na realização de

audiências por ele realizadas;

19.2 - Designar ao menos um servidor da Unidade para auxiliar nos trabalhos,

quando se tratar de pautas especiais ou temáticas estruturadas, nos termos do parágrafo

único do artigo 9º da Resolução Administrativa nº 04/2017;

19.3 - Que todos os processos com execuções frustradas sejam incluídos no

sistema SABB;

19.4  -  Que  as  alterações  promovidas  na  composição  da  pauta  sejam

regularmente  noticiadas  em  seu  PROAD,  por  meio  de  pedido  complementar,

independentemente do Plano de Engajamento Coletivo (PEC) em curso na Unidade;

20– VISITAS E ATENDIMENTOS: 

O  Excelentíssimo  Desembargador  Corregedor  Regional  visitou  a  Prefeitura

Municipal  de  Paulinia,  onde  foi  recebido  pelo  Prefeito,  Sr.  Ednilson  Cazellato,  pelas

Assessoras de Gabinete, Dra. Patrícia Calvo Marin - OAB/SP nº 300.130 e Dra. Kátia

Aparecida Mazieiro – OAB/SP 181.917 e pelo Chefe de Gabinete, Dr. Leonardo Ballone.
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Na oportunidade,  o  Excelentíssimo Desembargador  Corregedor  Regional  agradeceu o

apoio dado pelo Município ao Tribunal  no Fórum Trabalhista de Paulínia,  cedendo 07

(sete) servidores e arcando com 1/3 do aluguel do prédio onde se encontra instalado o

Fórum  Trabalhista  e  solicitou  a  cessão  de  estagiários,  obtendo  o  compromisso  de

atendimento do pedido tão logo seja  concluído o convênio  com o CIEE,  o  que deve

ocorrer dentro de 60 (sessenta) dias.

21 – OBSERVAÇÕES GERAIS:

21.1 – O MMº Juiz Titular, Oséas Pereira Lopes Júnior, reside na jurisdição.

21.2 – A MMª Juíza Substituta Auxiliar Compartilhada, Letícia Gouveia Antonioli,

reside  na  sede da  circunscrição,  assim como a  Juíza  Substituta,  Cristiane Souza  de

Castro Toledo.

21.3  –  O  Excelentíssimo  Desembargador  Corregedor  Regional  conversou

reservadamente com os MMºs Magistrados.

21.4 – Foi informado pela Senhora Diretora de Secretaria da Vara que o edital de

correição  foi  afixado  no  átrio  do  Fórum e  que  foram expedidos  ofícios  às  OABs  da

jurisdição.

22 – ENCERRAMENTO:

No dia 11 de março de 2020, às 17h30, encerraram-se os trabalhos, e eu, Ayrton

Rocha, Coordenador de Apoio ao Corregedor Regional, lavrei a presente ata que, depois

de lida, vai assinada eletronicamente pelo Excelentíssimo Corregedor Regional, publicada
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no DEJT e disponibilizada na página do Tribunal, na internet. 
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